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?R!:FSTU~ MUNIOPAl DE ACAPÁ 

LEI NO 1.463/2005-PMM 

~~d/~380~d OINQ~I~l'V'd 

Institui no âmbito do Município de 
Macapá, o festejo social 
denominado de "MACAPÁ FOLIA -
MICARETA•, a ser realizado 
anualmente na Rua Beira Rio, na 
Cidade Sede do Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Munidpal de Macapá, aprovou e eu sanciono a 
segumte Lel: 

Art. 12 Rca instituído no âmbito do Muniápio de Macapá o festejo denominado 
.. CAPÁ FOLIA- MICARETA•, a ser realizado anualmente na Rua Beira Rio, no bairro Santa 
Inês, na Odade de Macapá, Sede do Munidpio. 

Parágrafo único. Vetado. 

Art. 22 O "MACAPÁ FOUA - MICARETA", fica inserido no calendátio 
Turístico do Munidpio de Macapá . ... 

Art. 32 O Executivo Muniàpal regulamentará a presente lei no prazo máximo 
de 45 (quarenta e dnco) dias após a sua publicação. 

Art. 42 Esta Le1 entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em #de dezembro de 2005. 
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